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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 


Ref.: Inquérito Civil n. ___
Compromitente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, responsável pela defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, através do seu agente signatário.
Compromissário(s): MUNICÍPIO DE _________, pessoa jurídica de direito público, CNPJ ___________ com sede na ____, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito _____, neste ato assistidos pelo Doutor ADVOGADO, inscrito na OAB/MG sob o n. ___, com escritório profissional na Endereçodoadvogado.
Pelo presente, visando à defesa do meio ambiente, Compromitente e Compromissário(s) ajustaram o cumprimento das seguintes cláusulas:

1. Do objeto do compromisso.

Cláusula 1ª. O objeto do presente compromisso é o ajustamento da conduta do Compromissário às exigências legais, mediante regularização de seu Sistema de Abastecimento de Água para consumo humano.

2. Das obrigações do Compromissário.

Cláusula 2ª. O Compromissário obriga-se a, no prazo de 120 dias, elaborar e apresentar nos autos, em duas vias, PROJETO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA, elaborado por engenheiro Sanitarista ou engenheiro com especialidade em engenharia sanitária (com ART), contemplando a distribuição da água tratada, mediante ligação predial, nas áreas urbanas e rurais, incluindo eventuais instrumentos de medição; fases (I - reservação de água bruta; II - captação; III - adução de água bruta;  IV - tratamento de água; V - adução de água tratada; e VI - reservação de água tratada); prazos; forma de execução; bem como a indicação de um responsável técnico habilitado para acompanhar o funcionamento do sistema proposto, sob pena de multa por dia de descumprimento de R$300,00.

Cláusula 3ª. O Compromissário obriga(m)-se a executar o PROJETO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA referido na cláusula anterior, nos prazos nele previstos, visando o fornecimento regular de água potável à população da cidade, com a qualidade estabelecida nos padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde (obrigação de resultado), sob pena de multa de R$2.500,00, por cada descumprimento e reiteração constatados, além de multa diária de R$300,00, até a regularização do abastecimento de água.

Cláusula 4ª. Até que ocorra a regularização do abastecimento de água e desde a assinatura e deste compromisso, o compromissário obriga-se a realizar a análise semestral da qualidade da água, contemplando os parâmetros de potabilidade da Portaria MS 2914/2011 (ou norma que sucedê-la), bem como a enviar os resultados à Secretaria de Estado da Saúde, tudo sob pena de multa diária de R$300,00.

Cláusula 5ª. Para a execução do projeto ou o tratamento de água para abastecimento, o Compromissário obriga-se a previamente requerer à Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Leste Mineiro (SUPRAM LM), o licenciamento ambiental, bem como a atender a todas as exigências do órgão ambiental no curso do processo de análise e concessão da licença, nos prazos por ele fixados, sob pena de multa diária de R$300,00.

Cláusula 6ª. O Compromissário obriga-se a, no prazo de 30 dias, requerer ao Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM), a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos sobre os pontos utilizados para captação de água para abastecimento público, bem como a atender a todas as exigências do órgão ambiental no curso do processo de análise e concessão das outorgas, nos prazos por este fixados, sob pena de multa diária de R$300,00.

3. Da comprovação e fiscalização do cumprimento

Cláusula 7ª. Cabe ao(s) Compromissário(s) comprovar(em) o cumprimento de todas as obrigações deste termo junto ao Compromitente, obrigando-se, para tanto, a apresentar o(s) respectivo(s) relatório(s) de acompanhamento e documentação nos autos em referência, nos termos previstos no PROJETO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA, observada a periodicidade mínima anual, bem como a atender às requisições de informações e documentos formuladas pelo Compromitente, nos prazos por este fixados (observado o prazo mínimo de 10 dias), contados a partir da ciência das requisições, sob pena de ser considerado descumprido o compromisso e de multa diária prevista no item “Das repercussões do descumprimento”.

§1. Sem embargo, a fiscalização do cumprimento das obrigações poderá ser realizada por perito(s) ou órgão(s) designado(s) pelo Compromitente, sendo que o(s) Compromissário(s) arcará(ão) com gastos com perícias, diárias de peritos, deslocamentos e quaisquer outras despesas necessárias à fiscalização do cumprimento, obrigando-se a ressarcir tais custos no prazo de 30 dias e na forma de notificação a ser promovida pelo Compromitente, que será instruída com planilha das despesas apresentada pelo(s) referido(s) perito(s) ou órgão(s), sob pena de execução do valor, atualizado de acordo com índice oficial (da Corregedoria-Geral de Justiça), mais juros moratórios de 1% ao mês.

§2. Dentro em 5 (cinco) dias, contados da notificação referida no parágrafo anterior, é facultado ao(s) Compromissário(s) indicar assistente técnico e/ou apresentar quesitos a serem respondidos pelo(s) perito(s) ou órgão(s) designado(s) pelo Compromitente.

Cláusula 8ª. O(s) Compromissário(s) obriga(m)-se a, no prazo de ___ dias, pagar o valor de R$___ ao ___, a título de ressarcimento pelas despesas relacionadas na fl. ___ dos autos (com honorários periciais, combustível etc.), atualizado na data do pagamento, de acordo com índice oficial (da Corregedoria-Geral de Justiça), sob pena de execução do valor, mais juros moratórios de 1% ao mês.

4. Da publicidade do compromisso.

Cláusula 9ª. O Compromissário obriga-se, visando assegurar o disposto nos arts. 5o , XIV, e 37, da CF e no art. 94 do CDC, a dar ampla divulgação à coletividade sobre o presente compromisso, promovendo a publicação integral do termo em jornal de grande circulação, no prazo de 10 dias, e enviando cópia da publicação ao Ministério Público, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$50,00 (cinqüenta Reais).

5. Das repercussões do descumprimento.

Cláusula 10ª. O descumprimento da(s) obrigação(ões) assumida(s) implicará no pagamento da(s) multa(s) prevista(s), independentemente de prévia notificação judicial ou extrajudicial, cujo(s) valor(es) será(ão) atualizado(s) de acordo com índice oficial (da Corregedoria-Geral de Justiça), mais juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde o dia de cada prática infracional até efetivo desembolso, a ser recolhida ao Fundo referido no art. 13 da Lei 7.347/85, sem prejuízo da execução específica da(s) obrigação(ões) de fazer ou não fazer assumida(s) e da indenização por danos causados.

Cláusula 11ª. O não pagamento, a tempo e modo, da quantia referida na cláusula 11ª, implicará no imediato início dos atos executivos, com atualização de acordo com índice oficial (da Corregedoria-Geral de Justiça), mais juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

6. Da natureza e efeitos do compromisso de ajustamento.

Cláusula 12ª. O compromisso de ajustamento de conduta tem natureza civil e produzirá efeitos legais a partir de sua celebração, constituindo título executivo extrajudicial, que não isenta o Compromissário de responsabilidade criminal ou administrativa por ilícitos praticados, nem inibe ou restringe, de forma alguma, o exercício por qualquer órgão público de suas atribuições e prerrogativas legais e regulamentares.

Cláusula 13ª. O procedimento administrativo no qual foi tomado o presente compromisso ficará suspenso até o total cumprimento das cláusulas firmadas, quando será possível a promoção do seu arquivamento em decisão sujeita à homologação pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público.

Cláusula 14ª. O compromisso não isenta o Compromissário quanto à observância de novas e mais rigorosas normas de proteção do meio ambiente a serem eventualmente editadas ou da aplicação de novos padrões e/ou tecnologias, em caso de avanço científico em prol do meio ambiente.

Governador Valadares, 9 de junho de 2014.
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